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Ministério da Educação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Portaria nº 67, de 18 de março de 2021.

  
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA COMISSÃO DO
PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº
23067.038146/2020-19

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
conforme dispõe o art. 143 da Lei nº 8.112/90, tendo em vista a apuração do Processo nº 23067.038146/2020-19 e a
solicitação constante no O�cio nº  89/2021/CPPAD/REITORIA (SEI nº 1848452), 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. PRORROGAR, por mais 15 (quinze) dias, o prazo da COMISSÃO DO PROCESSO DE SINDICÂNCIA
sob o nº 23067.038146/2020-19, designada por meio da Portaria nº 132, de 09/09/2020, publicada em 10/09/2020,
para conclusão do Relatório Final acerca de eventual responsabilidade de servidores públicos da Universidade Federal
do Ceará sobre os atos e fatos relatados no processo 23067.021652/2020-61, notadamente diante da perícia realizada
pelo Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará - NUTEC, ins�tuição de notória especialização na área, que
apontou para graves irregularidades, com indicação de comprome�mento das estruturas �sicas analisadas oriundas da
execução do contrato nº 01/2013, firmado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e a construtora Borges
Carneiro LTDA, para realização de obra de ampliação de leitos de UTI no Hospital Universitário Walter Can�dio.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se Ciência.

Publique-se.

 

Prof. José Cândido Lustosa Bi�encourt de Albuquerque
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CANDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE, Reitor, em
18/03/2021, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1848474 e o código CRC

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/03/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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C46059B0.

Referência: Processo nº 23067.013150/2021-47 SEI nº 1848474


